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INSPEÇÃO  JUDICIAL
Introdução
A etimologia da palavra “inspeção” é latina, derivando de inspectio/onis e significando “ação de olhar”, de “examinar” ou “observar.” Como todos estes significados são verbos, inspecionar exige a ação de alguém, no nosso caso do juiz.

Tratando-se de verbo transitivo, alguém inspeciona alguma coisa, assim o juiz examinará pessoas ou coisas, assim, inspeção judicial “é a verificação pessoal de pessoas ou coisas, feita pelo juiz”.
 
Apesar dos verbos acima estarem relacionados com o sentido da visão, a inspeção pode ser realizada por meio de outro sentido, como audição, olfato, paladar ou tato. “Em uma inspeção judicial o juiz examina divisas entre prédios urbanos ou rústicos, ruídos ou aromas emitidos por fontes de poluição sonora, odores, sabores, consistência dos bens etc.”

Considerando que a inspeção judicial é realizada mediante exame, podemos dizer que este meio de prova possui certa semelhança com a prova pericial, contudo, a segunda exige conhecimentos técnicos e científicos, enquanto que a primeira serve-se dos conhecimentos do homem comum, pois emprega conhecimentos do juiz e da sua sensibilidade, além da imediatidade que apresenta entre o juiz e a coisa ou pessoa a ser examinada e que é a grande vantagem deste meio de prova..

A colheita desta prova, segundo o artigo 440 do Código de Processo Civil pode ser feita “em qualquer fase do processo” e o objetivo, segundo a mesma norma, é o esclarecimento de fato que “interesse à decisão da causa”, portanto, a inspeção pode também ser realizada para o esclarecimento de outras provas já produzidas, à exemplo, a testemunhal e a pericial, assumindo, assim, caráter de prova complementar.
Arruda Alvim, lecionando que “não é atividade normal do juiz fazer inspeções,”
 consigna que a inspeção possui sempre caráter de prova complementar, devendo somente ser realizada quando houver dúvida de que a questão não poderá ser esclarecida por outro meio de prova. 

A Inspeção pode ser realizada de ofício ou a requerimento das partes.

Para a produção desta prova o juiz deverá deslocar-se ao local onde a coisa ou a pessoa se encontre, ou poderá determinar que seja apresentada na sede do juízo, desde que exista esta possibilidade e que não cause, com o deslocamento despesas consideráveis ou graves dificuldades.

Nada obsta que o juiz sirva-se, durante a inspeção, da assistência de um ou mais peritos, a fim deles colher esclarecimentos.

O artigo 442 do Código de Processo Civil apresenta três hipóteses para a realização da inspeção judicial fora das dependências do juízo, dirigindo-se, o juiz, ao local onde se encontre a coisa ou a pessoa a ser examinada: a) se entender necessário fazer a inspeção direta a fim de melhor verificar ou interpretar os fatos a serem observados; b) não seja possível apresentar a coisa em juízo em razão da própria impossibilidade, como é o caso das coisas imóveis, ou se causar despesas de monta ou houver dificuldades com o deslocamento das coisas móveis; c) se for o caso de reconstituição dos fatos que sempre é realizada no local onde aconteceram.
Devemos entender que a inspeção não pode ser confundida como uma visita informal, pois, em razão de constituir meio de prova, deve ser documentada e realizada dentro do princípio do contraditório. Para tanto, o juiz deverá intimar as partes do dia, hora e local da realização da inspeção a fim de que compareçam, se for o caso, acompanhada de seus advogados e assistentes técnicos a fim de prestarem os esclarecimentos necessários e fazerem as observações que considerarem de interesse para a solução da questão e da causa. Portanto, o acompanhamento da inspeção é direito das partes.
O juiz de fará acompanhar de auxiliar responsável pela documentação processual e fim de que este lavre o laudo circunstanciado, no qual deverá constar tudo o que for útil à solução da causa, podendo ser instruído com desenhos, fotografias e gráficos.
Referências legais no Código de Processo Civil.
Seção VIII - Da Inspeção Judicial
Art. 440.  O juiz, de ofício ou a requerimento da parte, pode, em qualquer fase do processo, inspecionar pessoas ou coisas, a fim de se esclarecer sobre fato, que interesse à decisão da causa.
Art. 441.  Ao realizar a inspeção direta, o juiz poderá ser assistido de um ou mais peritos.
Art. 442.  O juiz irá ao local, onde se encontre a pessoa ou coisa, quando:
I - julgar necessário para a melhor verificação ou interpretação dos fatos que deva observar;
II - a coisa não puder ser apresentada em juízo, sem consideráveis despesas ou graves dificuldades;
III - determinar a reconstituição dos fatos.
Parágrafo único.  As partes têm sempre direito a assistir à inspeção, prestando esclarecimentos e fazendo observações que reputem de interesse para a causa.
Art. 443.  Concluída a diligência, o juiz mandará lavrar auto circunstanciado, mencionando nele tudo quanto for útil ao julgamento da causa.
Parágrafo único.  O auto poderá ser instruído com desenho, gráfico ou fotografia. 
Obs. Estas anotações são exclusivas para orientação de aula. Recomenda-se que os estudos sejam complementados pela leitura das obras indicadas em rodapé a fim de melhor entendimento da matéria a partir da ótica dos doutrinadores citados.
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